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PORTARIA N.º 01PORTARIA N.º 01
DE 04 DE ABRIL DE 2023DE 04 DE ABRIL DE 2023

Designa a Diretora da Copcal em exercício e oDesigna a Diretora da Copcal em exercício e o
Coordenador  Operacional  da  Copci  paraCoordenador  Operacional  da  Copci  para
exercerem,  em  substituição,  as  funções  deexercerem,  em  substituição,  as  funções  de
Delegado(a) Geral da Polícia Civil.Delegado(a) Geral da Polícia Civil.

O DELEGADO GERAL  DA  POLÍCIA  CIVIL,  no  exercício  de  suas
atribuições institucionais e legais que lhe confere a Lei n.º 4.133, de 13 de Outubro de 1999, e

CONSIDERANDO a  necessidade  de  afastamento,  no  interregno
compreendido entre 10 e 14 de abril  do ano em fluxo, do Delegado Geral da Polícia Civil,
Thiago Leandro Barbosa de Oliveira, por motivo de participação em evento de trabalho, fora do
Estado, representando a instituição no Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil – CONCPC;

CONSIDERANDO que  os  serviços  públicos  prestados  no  âmbito  do
referido órgão policial não podem sofrer solução de continuidade; e

CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  Estadual  nº  4.133/1999,  que
autoriza o ocupante do cargo de Delegado Geral designar previamente o seu substituto em caso
de ausências e impedimentos eventuais;

R E S O L V E:

Art.  1.º Designar  o  Coordenador  Operacional  da  Coordenadoria  de
Polícia Civil do Interior – COPCI,  FÁBIO LUIZ SILVA PEREIRA, para ocupar, em substituição, o
cargo de Delegado(a) Geral da Polícia Civil, exercendo as funções e praticando os atos que lhe
são inerentes nas datas de 10 e 11 de abril de 2023.

Art. 2.º Designar a Diretora da Coordenadoria de Polícia Civil da Capital
– COPCAL, em exercício, NALILE BISPO DE CASTRO, para ocupar, em substituição, o cargo de
Delegado(a) Geral  da Polícia  Civil,  exercendo as  funções e praticando os  atos  que lhe são
inerentes no período compreendido entre 12 e 14 de abril de 2023.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Aracaju/SE, 04 de abril de 2023.
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